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	Processo nº 170/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento com Pedido de Liminar com Efeito Suspensivo – Cuiabá/MT – Referente ao Processo nº427/2008 da 37ª Zona Eleitoral/MT – Representação Eleitoral – Propaganda Eleitoral Ofensiva

Agravante: Coligação “As Mudanças Continuam”

Agravado: Coligação “Compromisso com Cuiabá”

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido liminar interposto pela COLIGAÇÃO “AS MUDANÇAS CONTINUAM” buscando reformar (concessão de efeito suspensivo) a decisão do Juízo da 37ª Zona Eleitoral (fls.15/17), que suspendeu o programa noturno da agravante do dia 02/10/2008, sob pena, em caso de descumprimento, de multa diária de R$ 15.000,00(quinze mil reais) e configuração de crime de desobediência.

A agravante pleiteia, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão liminar concedida nos autos de nº 427/2008 da 37ª zona Eleitoral e alega que a suspensão do seu programa se deu por, supostamente, ter descumprido a decisão judicial do processo 406/2008. Entretanto, afirma não ter sido parte naquele processo, que era parte passiva somente a Coligação Dante Martins de Oliveira e o candidato majoritário Wilson Santos e, portanto a decisão recaiu somente sobre estes. 

Às fls. 37 o douto desembargador, decidiu-se favorável ao pedido de liminar da agravante.

A COLIGAÇÃO “COMPROMISSO COM CUIABÁ”, por sua vez, às fls. 45/50, traz suas contra-razões sustentando que agravante também veiculou a publicidade que fazia imputações falsas ao candidato majoritário apoiado pela agravada, e que a decisão agravada também lhe foi imputada.

Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que restou configurada a imposição da decisão agravada também à agravante, uma vez que também é parte passiva da decisão conforme se entende pelo conteúdo da decisão de fls. 15 e da representação de fls. 20. Além do mais, constata-se, às fls. 06 que a agravante não nega a veiculação da propaganda irregular.

Ademais, detecta-se que a matéria tratada nos presentes autos perdeu seu objeto. 

Em conformidade com o artigo 27 da Resolução nº 22.718 do TSE, a propaganda eleitoral gratuita foi veiculada até o dia 02/10/2008, expirado, portanto, o prazo estabelecido. Resta-se configurada, por conseguinte, a perda superveniente do interesse recursal, pois mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a suspensão da decisão agravada não teria qualquer utilidade, já que com a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008, encerrou-se o período eleitoral para os candidatos a vereador, e, nessa esteira, a coligação proporcional agravante já não terá possibilidade de veicular propaganda eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO E/OU NÃO PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, mantendo-se intacta a acertada decisão prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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